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022/2023 e solicitando que, no prazo de 15 (quinze) dias, demonstre o
recolhimento do ISSQN do Shopping Serra Talhada referente ao período
de 01/2017 e 06/2020.
Cumpra-se.

Serra Talhada, 15 de agosto de 2023.

Vandeci Sousa Leite,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01654.000.022/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01654.000.022/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denunciante relata casos de nepotismo na Prefeitura de
Cortês - INVESTIGADO: PREFEITURA DE CORTÊS

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o recebimento de manifestação anônima dando conta
de casos de nepotismo praticados pela Prefeitura de Cortês/PE.

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo
as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da  União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37,
“caput” da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade se traduz na ideia
de que o agir administrativo não deve ter em vista beneficiar ou
prejudicar alguém, mas tratar igualmente os administrados que se
encontrem em idêntica situação;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos agentes
públicos o dever de observância de princípios éticos como o da
honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto que o princípio da
eficiência os obriga a levar a efeito atividades administrativas pautadas
na celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que todo ato administrativo deve ser informado
também pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular, de modo a cumprir a sua obrigação de bem servir à
coletividade;

CONSIDERANDO que do núcleo dos princípios da
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impessoalidade, eficiência e moralidade decorre a vedação da prática do
nepotismo, assim entendida como a contratação temporária de parentes
ou a nomeação destes para cargos de provimento em comissão ou de
função de confiança;

CONSIDERANDO que, nos termos do Código Civil Brasileiro,
parentesco é tanto o vínculo existente entre pessoas que descendem de
um mesmo tronco comum, quanto o vínculo havido entre um cônjuge e
os parentes do outro cônjuge, nas linhas reta e colateral;

CONSIDERANDO que a experiência tem demonstrado que a prática de
nepotismo resulta num aumento significativo de cargos comissionados
e/ou funções de confiança, cujas atribuições não se caracterizam como
de chefia, assessoramento ou direção, em detrimento daqueles de
provimento efetivo, cujo acesso se dá mediante concurso público de
provas e de títulos;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal está submetida a uma juridicidade mais ampla, da qual a
Constituição é o seu vértice, cujos princípios devem nortear todas as
relações de direito administrativo, posto que gozam de eficácia jurídica
já reconhecida por nossos Tribunais;

CONSIDERANDO que a administração pública detém o poder de
fiscalizar e corrigir os próprios atos sob os aspectos de legalidade e
mérito, por iniciativa própria ou mediante provocação de terceiro, que
decorre do poder de autotutela;

CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os deveres
de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições se
constitui em ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública, consoante disposto no artigo 11 da
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

CONSIDERANDO que a documentação constante do procedimento
contém indícios da prática de ato de improbidade administrativa;

CONSIDERANDO é missão Constitucional do Ministério Público a
promoção do Inquérito Civil e da Ação Civil Pública para a defesa do
Patrimônio e Social e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129,
inciso III, da CF);

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL objetivando apurar a prática de
nepotismo no âmbito do Poder Executivo do Município de Cortês/PE,
para tanto, determinando-se o seguinte:

1) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAO respectivo, bem como à Secretaria-Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

2) Expeça-se ofício requisitório à Prefeitura Municipal de Cortês, para
que complemente as informações enviadas, no sentido de esclarecer,
no prazo de 10 dias, acerca da situação funcional dos noticiados a)
FLAVIANA MELO SAMPAIO, nora da atual Prefeita e  b) FERNANDA
MARCELY, cunhada da Secretária de Educação e  lotada no cargo de
Comissão na Secretária de Educação;
Com as informações, façam os autos conclusos ao gabinete e verifique-
se a possibilidade de acordo de não persecução cível.

Cumpra-se.

Recife, 15 de agosto de 2023.
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